
É como voto.
Custas, ex lege.
Estou, assim, reiterando que faço até questão, se a

nobre advogada quiser representar contra mim no CNJ, de
que V. Ex.ª coloque à disposição todo o processado, para
que ela possa tirar cópias e representar, porque irei me
defender com todo o prazer no colendo CNJ, mostrando
que houve a ação a tempo e modo e que não fui culpado
dessa prescrição.

DES. ALBERTO DEODATO NETO - Com o Relator.

DES. CLÁUDIO COSTA - De acordo com o Relator.

DES. RONEY OLIVEIRA - De acordo com o Relator.

DES. JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES - De acordo
com o Relator.

DES. KILDARE CARVALHO - De acordo com o
Relator.

DES.ª JANE SILVA - De acordo com o Relator.

DES. ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL - Sr. Presidente.
Gostaria de dizer que recebi um desses processos, li tam-
bém a respeito do fato que ensejou essa denúncia, que foi
pelo simples fato de as autoridades indeferirem pedido de
liberdade provisória. Em assim sendo, também rejeito a
queixa-crime, por falta de justa causa para a ação penal,
que também faz coisa julgada material.

DES. WANDER MAROTTA - De acordo com o
Relator.

DES. GERALDO AUGUSTO - De acordo com o
Relator.

DES. CAETANO LEVI LOPES - De acordo com o
Relator.

DES. AUDEBERT DELAGE - De acordo com o Relator.

DES. ERNANE FIDÉLIS - De acordo com o Relator.

DES. NEPOMUCENO SILVA - Sr. Presidente. Tenho
pouco falado nesta Corte, não sei mais nem menos que
qualquer integrante daqui, mas há situações que exigem
conhecimento, principalmente da Dr.ª Sônia, a quem
respeito, como advogada.

Deixo um recado para a Dr.ª Sônia. Existe uma
diferença entre uso e abuso. A palavra abuso contém
uma raiz, e ab, como na palavra absurdo, significa o
excesso, e esse abuso (ab + uso) não está contido na
fala do eminente Relator. Os dois auditores e o Juiz do
Tribunal praticaram o uso do mister, exerceram o uso do
poder. Se alguém erra, em Brasília, conserta-se. Se errou

o juiz monocrático, estamos, aqui, para corrigir,
exercendo nosso natural munus.

O termo abuso de autoridade precisa ser interpre-
tado. Separei o ab de abuso para mostrar, à advogada,
que ela está inteiramente sem razão. O Relator é um dos
mais brilhantes que conheço, e S. Ex.ª foi cioso. Caso
seja processado, também quero sê-lo, porque cumpro
com o meu dever de uso e o cumprirei até meus últimos
dias, nesta alta Casa de Justiça.

Acompanho o Relator.

DES. MANUEL SARAMAGO - De acordo.

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - De acordo.

DES. PAULO CÉZAR DIAS - De acordo.

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE -
De acordo.

DES. ARMANDO FREIRE - De acordo.

DES. DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS - De acordo.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINARES E
REJEITARAM A QUEIXA-CRIME, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.

. . .
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Ação direta de inconstitucionalidade - Lei 
municipal de Juiz de Fora - Serviços de táxi -

Permissão para a exploração - Encerramento da
atividade pelo profissional - Revogação da 

permissão - Dispositivo revogado - Espaço para
a comercialização da permissão com terceiros -

Violação de disposição constitucional sobre 
permissão de serviços públicos - Princípios da

obrigatoriedade de licitação e da razoabilidade -
Infringência - Lei declarada inconstitucional

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei do
Município de Juiz de Fora. Permissão para a exploração
de serviços de táxi. Encerramento do exercício da ativi-
dade pelo profissional. Hipótese prevista como de revo-
gação da permissão. Revogação do dispositivo. Espaço
para a comercialização da permissão com terceiros.
Violação da disciplina constitucional sobre permissões
de serviços públicos. Princípios da obrigatoriedade de
licitação e da razoabilidade. Infringência. Representação
acolhida. Lei declarada inconstitucional.
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- A Constituição Mineira consagra em seu artigo 13 os
princípios da impessoalidade, moralidade e razoabili-
dade nas atividades do Poder Público, inscritos na
Constituição da República, bem como, em seus artigos.
15 e 40, § 1º, a obrigatoriedade da licitação para a de-
legação ou contratação, pela Administração, de obra,
serviço, compra, alienação, concessão e permissão, em
todas as modalidades - repetindo -, nesse último caso, a
comando do artigo 175 da Constituição Federal.

AAÇÇÃÃOO DDIIRREETTAA DDEE IINNCCOONNSSTTIITTUUCCIIOONNAALLIIDDAADDEE NN°°
11..00000000..0088..448888995577-55//000000 - CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa -
RReeqquueerreennttee:: PPrreeffeeiittoo ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - RReeqquueerriiddaa::
CCââmmaarraa MMuunniicciippaall ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - RReellaattoorr:: DDEESS.. HHEERR-
CCUULLAANNOO RROODDRRIIGGUUEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda a Corte Superior do Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporando neste o
relatório de fls., na conformidade da ata dos julgamen-
tos e das notas taquigráficas, à unanimidade de votos,
EM ACOLHER A REPRESENTAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.

Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2010. -
Herculano Rodrigues - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. HERCULANO RODRIGUES - O Prefeito de
Juiz de Fora propõe ação direta, visando à declaração
de inconstitucionalidade da Lei nº 11.688, de 27 de outu-
bro de 2008, daquele Município, que revogou o inciso
VIII do artigo 9º da Lei Municipal nº 6.612, de 16 de
outubro de 1984, que dispõe sobre o serviço de táxis do
Município, suprimindo hipótese de revogação da permis-
são outorgada ao taxista “sempre que o profissional
autônomo deixar de exercer, efetivamente, atividade”.

Segundo o autor, em apertada síntese, o objetivo
da revogação é possibilitar a negociação da permissão
outorgada com qualquer interessado, abrindo intolerável
exceção à regra do concurso público ou da transferência
para a obtenção da outorga, prevista no artigo 2º da Lei
6.612/84. A supressão do inciso VIII do artigo 9º da Lei
6.612/84 possibilita ao permissionário que deixou de ser
taxista continuar a explorar o serviço, mediante arrenda-
mento a terceiro, numa negociação estritamente privada.
De contrato de direito público, a permissão para explo-
ração do serviço de táxi transmuda-se em contrato pri-
vado, deixando o Poder Público à margem da negocia-
ção, o que seria inadmissível.

Aduz a representação que, sob o aspecto formal, a
lei impugnada, de iniciativa parlamentar, estaria a ferir o
artigo 66, III, f, in fine, da Constituição Estadual, e, com
ele, o princípio da separação de Poderes, porquanto

seria privativa do Executivo a iniciativa de projetos de lei
que cuidem da organização dos órgãos da Adminis-
tração e, consequentemente, para dispor acerca da
organização dos serviços concedidos ou permitidos.

Por outro lado, sob a ótica material, a norma vio-
laria o princípio da proporcionalidade, previsto no artigo
13, caput, in fine, e da licitação, inscrito no artigo 15,
caput, ambos da Constituição Mineira. Não seria razoá-
vel que alguém, deixando de exercer a atividade de
taxista, conserve, ainda assim, a permissão que, para
exploração de serviço dessa natureza, recebera do Poder
Público, ou que a negocie com terceiro. Igualmente ina-
ceitável seria o transpasse da permissão daquele que a
recebeu em licitação para terceiro, sem que o processo
de licitação se renove e sem que a Administração par-
ticipe do ato.

A cautelar pleiteada foi deferida no plantão de fim
de semana pelo eminente Desembargador Eduardo
Andrade (f. 70) e ratificada pela Corte (f. 79/82).

Citada, a Câmara Municipal manifestou-se em
defesa do texto impugnado, sustentando a constitu-
cionalidade da norma, que - sustenta -, a par de não ser
de iniciativa exclusiva do Executivo, teria apenas afasta-
do incongruência contida na Lei 6.612/84, que prevê a
outorga da permissão para exploração do serviço de táxi
a profissionais autônomos por meio de concurso público
ou transferência.

A ilustrada Procuradoria de Justiça, no parecer de
f. 147/154, opina no sentido do acolhimento da repre-
sentação, a fim de que seja declarado o vício apontado.

No principal, é o relatório.
Atendidas as condições da ação direta e presentes

os pressupostos processuais, quanto ao mérito, estou
acolhendo a representação, para declarar a inconstitu-
cionalidade da Lei 11.688, de 27 de outubro de 2008,
que revogou o artigo 9º, inciso VIII, da Lei 6.612/84,
ambas do Município de Juiz de Fora.

Muito embora não se possa falar em vício de ini-
ciativa - que, na espécie, não seria privativa do Executi-
vo, tendo em conta o seu conteúdo -, a lei impugnada,
materialmente, padece do vício apontado na inicial.

Ao revogar o artigo 9º, VIII, da Lei 6.612/84, que
dispõe sobre o serviço de táxis do Município de Juiz de
Fora, afastando, como hipótese de revogação obriga-
tória da permissão concedida ao profissional autônomo,
a cessação do exercício da atividade pelo permis-
sionário, a Lei 11.688/08 ensejou, sem dúvida alguma,
a comercialização da permissão com terceiros, ou com
outros profissionais que não se submeteram ao regime
próprio de licitação, desviando aquele diploma legal,
nesse passo, da disciplina constitucional da matéria.

A Constituição Mineira consagra em seu artigo 13
os princípios da impessoalidade, moralidade e razoabili-
dade nas atividades da Poder Público, inscritos na
Constituição da República, bem como em seus artigos
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Ação direta de inconstitucionalidade - Lei nº
9.319/07, inciso VI, art. 5º, e Decreto nº

12.615/07, do Município de Belo Horizonte -
Guarda Municipal - Poder de atuação - Trânsito -
Policiamento - Sanção pecuniária aos infratores -
Possibilidade - Representação julgada improce-

dente - Voto vencido parcial

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei e
decreto municipais. Guarda Municipal. Poder de atu-
ação. Policiamento do trânsito e imposição de sanção

15 e 40, § 1º, a obrigatoriedade da licitação para a de-
legação ou contratação, pela Administração, de obra,
serviço, compra, alienação, concessão e permissão, em
todas as modalidades - repetindo, nesse último caso, a
comando do artigo 175 da Constituição Federal.

Desse modelo, evidentemente, não pode fugir o
ordenamento jurídico municipal, pelo princípio da sime-
tria.

No caso em apreço, é bem verdade que a Lei
6.612/84, ao prever em seu artigo 2º que a permissão
para exploração do serviço de táxi seja outorgada a
profissionais autônomos “mediante concurso público ou
transferência, na forma da lei”, parece desbordar dos
referidos comandos constitucionais.

Todavia, ainda que não tenha sido o referido dis-
positivo (ou outros da mesma lei municipal) objeto desta
ação direta, impõe-se a constatação da flagrante incons-
titucionalidade material da supressão operada pela Lei
11.688/08, na medida em que a retirada do inciso VIII
do artigo 9º da Lei 6.612/84, que se harmoniza com a
disciplina constitucional das permissões de serviço públi-
co - a exigir, sempre, a licitação -, conduz à consagração
de uma manifesta inconstitucionalidade.

Conforme assinala Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a
permissão é ato unilateral, precário, intuitu personae,
podendo ser gratuito ou oneroso; que depende sempre
de licitação, conforme o artigo 175 da Constituição; seu
objeto é a execução de serviço público, continuando a
titularidade do serviço com o Poder Público; trata-se de
serviço executado em nome do permissionário, por sua
conta e risco, sujeitando-se ele às condições estabeleci-
das pela Administração e a sua fiscalização; é ato
precário, que pode ser alterado ou revogado a qualquer
momento pela Administração, por motivo de interesse
público; e pode ser outorgada com ou sem prazo.

Portanto, ainda que pertinente a alegação da
Câmara Municipal no sentido de que o artigo revogado
pela lei municipal impugnada não se compatibiliza com
a possibilidade de outorga da permissão “mediante
transferência”, prevista na Lei 6.612/84, o que se verifi-
ca é que essa última modalidade de permissão, median-
te “transferência”, é que é anômala e discrepante da dis-
ciplina constitucional da matéria, e não o dispositivo
excluído.

Ao cuidar das concessões de serviços públicos,
Celso Antônio Bandeira de Melo, com a precisão cos-
tumeira, faz a seguinte observação, que se aplica, igual-
mente, à hipótese da permissão:

Tendo sido visto que a concessão depende de licitação - até
mesmo por imposição constitucional - e como o que está em
causa, ademais, é um serviço público, não se compreende-
ria que o concessionário pudesse repassá-la a outrem, com
ou sem a concordância da Administração.
Com efeito, quem venceu o certame foi o concessionário, e
não um terceiro - sujeito, este, pois, que, de direito, não se
credenciou, ao cabo de disputa aberta com quaisquer inte-

ressados, ao exercício da atividade em pauta. Logo, admitir
a transferência da concessão seria uma burla ao princípio
licitatório, enfaticamente consagrado na Lei Magna em tema
de concessão, e feriria o princípio da isonomia, igualmente
encarecido na Constituição (Curso de direito administrativo,
12. ed. São Paulo: Malheiros, p. 618).

Acertada, pois, a manifestação da douta
Procuradoria de Justiça:

A outorga da concessão do serviço público de táxi ao par-
ticular permeia a lógica de que este exercerá efetivamente o
serviço público concedido, não merecendo prosperar no
ordenamento jurídico lei diversa desse entendimento.
Ad summam, a negociação da concessão do serviço público
de táxi com terceiro permite, deliberadamente, o comércio
ilegítimo de um serviço público concedido ao particular, por
meio de procedimento público próprio, com restrições
específicas de Direito Público (f. 153).

Ante o exposto, acolho a representação para
declarar a inconstitucionalidade da Lei 11.688, de 27 de
outubro de 2008, do Município de Juiz de Fora.

Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES: CARREIRA MACHADO, ALMEIDA MELO,
CÉLIO CÉSAR PADUANI, JARBAS LADEIRA, BRANDÃO
TEIXEIRA, JANE SILVA, ALVIM SOARES, EDIVALDO
GEORGE DOS SANTOS, GERALDO AUGUSTO, CAE-
TANO LEVI LOPES, NEPOMUCENO SILVA, MANUEL
SARAMAGO, BELIZÁRIO DE LACERDA, ALBERTO
DEODATO NETO, CLÁUDIO COSTA, RONEY
OLIVEIRA, REYNALDO XIMENES CARNEIRO, SILAS
VIEIRA, EDGARD PENNA AMORIM, ARMANDO FREIRE,
VIEIRA DE BRITO, SELMA MARQUES e FERNANDO
CALDEIRA BRANT.

Súmula - ACOLHERAM, POR UNANIMIDADE, A
REPRESENTAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

. . .
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